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DIVISAO DE GESFAO ADMINISTRATIVA /

EDITAL
Para os efeitos previstos no artigo 56 do AneNo Ida Lei 75/2013 de 12 de setembro, processa-se a elaboraçio

do presente edital

AvELINO ADRIANO GASPAR DA SILVA, Presidente da Câmara Municipal da Póvoa de Lanhoso
toma público as deliberações havidas em Reunião de Càmara, sessão ordinária, de 29 de junho
de 2020:

Ponto Um — Informação à câmara sobre as alterações de escalão atribuidos no início do
presente ano letivo, no âmbito da autorização concedida pelo órgão através de deliberação de
trinta de dezembro de dois mil e dezanove.
DELIBERAÇÃO: INTEIRADOS

Ponto Dois — Informação à câmara e remessa à assembleia municipal, para conhecimento, de
despacho do sr. Presidente da Câmara Municipal, de aprovação de medidas de apoio excecional
no âmbito dos tarifários dos serviços de abastecimento de água, saneamento e recolha de
resíduos sólidos urbanos. e no âmbito do apoio ao arrendamento, com recurso à faculdade
prevista na Lei n.° 6/2020, de 10 de abril. no atual contexto de pandemia provocada pelo
COVID-I 9.
DELIBERAÇÃO: INTEIRADOS. REMETA-SE À ASSEMBLEIA MUNICIPAL

Ponto Três - Proposta do sr. Presidente da Câmara Municipal para atribuição de subsídio ao
Centro Social da Paróquia de 5. Gens de Calvos, conforme estatuído na alínea o) n°1 do artigo
33.° do anexo Ida Lei n.° 75/2013, de 12 de setembro.
DELIBERAÇÃO: APROVADO POR UNANIMIDADE

Ponto Quatro — Proposta do sr. Presidente da Câmara Municipal para aprovação da minuta de
protocolo de cedência do espaço municipal denominado “Bar da Caiwalha de Calvos” à Banda
Musical de Calvos.
DELIBERAÇÃO: APROVADO POR UNANIMIDADE.

Ponto Cinco — Proposta do sr. Presidente da Câmara para abertura de procedimentos
concursais, para os efeitos previstos no disposto no n,° 1, do artigo 9. do Decreto -Lei n.°
209/2009, de 03 de setembro, conjugado com o art.° 33° do anexo 1 da Lei 75/20 13, de 12 de
setembro.
DELIBERAÇÃO: APROVADO POR MAIORIA. ABSTENÇÃO DOS VEREADORES
DO PARTIDO SOCIALISTA

Ponto Seis — Proposta do sr. Vereador com a área do urbanismo para aditamento n.° 7 ao alvará
de loteamento n°5/2008, em nome de Amam Pereira Leite.
DELIBERAÇÃO: APROVADO POR UNANIMIDADE

Ponto Sctc — Proposta do sr. Vereador com a área do urbanismo para aditamento n.° 9 ao alvará
de loteamento n.°7/1 997, em nome de BATIRPOVOA IMOBILIÁRIA LDA.
DELIBERAÇÃO: APROVADO POR UNANIMIDADE.

Ponto Oito — Proposta do sr. Vereador com a área do urbanismo para aditamento n.° 5 ao alvará
de loteamento n.° 3/2002, em nome de Paula Maria Ramos Teixeira.
DELIBERAÇÃO: APROVADO POR UNANIMIDADE

Ponto Nove — Proposta do Sr. Presidente da Câmara Municipal para aprovação de minuta de
protocolo de colaboração com a Associação de Valdemil.
DELIBERAÇAO: APROVADO POR UNANIMIDADE.
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Ponto Dez — Proposta do Sr. Vereador para a gestão administrativa para aprovação de projeto
de Regulamento de Medidas de Apoio Social — Póvoa Solidária.
DELIBERAÇAO: APROVADO POR MAIORIA, COM ABSTENÇÃO DOS
VEREADORES DO PARTIDO SOCIALISTA. REMETA-SE A DISCUSSÃO PÚBLICA

Para geral conhecimento, se passou o presente e outros de teor igual que vão ser afixados nos
lugares de estilo.

E para se constar se lavrou o presente edital que eu

__________________

enquanto secretário(a) do executivo, subscrevo.

Póvoa de Lanhoso, 29 de junho de 2020

O Presidente da Câmara Municipal da Póvoa de Lanhoso,

(Avlino Adriano Gaspar da Silva, sr.)
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